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Dispõe sobre critérios para a designação de
servidores do Q.P.L. para exercerem cargos em
substituição, consoante o disposto pelo artigo 54
da Lei n° 8989/79, de 29 de outubro de 1979.

E SAO PAULO resolve:

Art. 1° - A designáção de servidores para o exercício de cargos em substituição nas
Unidades da Secretaria 95 C.M.S.P. deverá necessariamente obedecer à ordem de classificação
expressa na lista anual de acesso, homologada pela E. Mesa nos termos do artigo 19 da Lei Ad

9.296, de 10 de julho/de 1981, considerando-se exclusivamente os servidores em exercício em
cada Departamento 011 Assessoria.

Art. 2° - Cadd Departamento ou Assessoria deverá fornecer à Diretoria Geral, até o décimo
dia útil do mês de janeiro, escala anual vinculante de substituição, em que os critérios dispostos
no art. 1° estejam adequados às respectivas particularidades.

Parágrafj, nico - O servidor que for efetuar a substituiçãó deverá optar entre receber as
diferenças peciparias do cargo substituído ou a vantagem da contagem de ponto para concorrer
ao acesso anual.

Art. 4/ - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta das verbas
orçamentáriás próprias.

Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
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